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I SEMINÁRIO NACIONAL DA REFORMA TRABALHISTA”
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 03 DE AGOSTO DE 2018

LOCAL DE REALIZAÇÃO: HOTEL WINDSOR GUANABARA HOTEL – RIO DE JANEIRO - RJ
EMPRESA REALIZADORA DO EVENTO: DASE TREINAMENTO LTDA – ME 

COORDENAÇÃO ACADÊMICA: AJUTRA – ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES DO TRABALHO
PATROCÍNIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

No dia 3 de Agosto foi realizado o I Seminário Nacional da Reforma Trabalhista, no 
Rio de Janeiro. 

Promovido pela DASE TREINAMENTO, a ASSOCIAÇÃO DE JUÍZES DO TRABALHO 
(AJUTRA) e a ESCOLA ASSOCIATIVA DOS JUÍZES DO TRABALHO, o evento contou com a 
participação de juízes e desembargadores da área trabalhista, pontuando as 
principais transformações e mudanças efetivas da Reforma. O seminário teve 
patrocínio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TELEMAR NORTE LESTE S/A E 
COMPANHIA METALURGICA PRADA e o apoio do CONSELHO FEDERAL DE ADVOGADOS 
DA OAB (OAB) do Rio de Janeiro e da Federação de Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro (Firjan). Estavam presentes cerca de 126 entre inscritos e convidados. 

Estavam presentes o Desembargador Federal do TRF 2ª Região e Coordenador 
Acadêmico dos Cursos da Área Jurídica da Dase Treinamento, Marcello Granado, os 
juízes Otávio Amaral Calvet, Patrícia Vianna de Medeiros Ribeiro, Fábio Gomes, 
Patrícia Medeiros, Cláudia Marcia Soares Mucio Borges, Eletícia Mendes Marinho, 
Edson Dias, Carlos Fonseca e Mônica Brandão e os desembargadores Vólia Bonfim, 
Alexandre Teixeira de Freitas e Marcos Cavalcante.

O Seminário foi destinado à advogados, juízes, desembargadores e estudantes que 
desejam atuar na área trabalhista e querem saber sobre os principais dados no 
primeiro ano da Reforma Trabalhista. Aplicada no dia 11 de novembro de 2017, a 
Reforma ainda gera muitas dúvidas para profissionais da área jurídica.  Além de 
gráficos e análises aprofundadas sobre as transformações, os palestrantes 
também promoveram um debate sobre como deve funcionar a prática desse novo 
modelo e sanaram as principais dúvidas da plateia. 

Com o tema “A Reforma e o Direito Individual do Trabalho”, o primeiro painel 
esclareceu as modificações da nova regulação para o “Teletrabalho” e também 
dissertou sobre a nova flexibilização do empregado. 

O trabalho à distância, ou teletrabalho, não era abarcado pela CLT como um vínculo 
empregatício do funcionário com a empresa. Com a reforma, a função passou a ser 
regulada, através de um contrato entre empregador e empregado, formalizando a 
função. A desembargadora Vólia Bonfim esclareceu para o público sobre o novo 
funcionamento desse regime de trabalho e suas principais controvérsias. 



Um tópico importante tocado pela desembargadora foi a questão de acidentes típicos do 
trabalho, que com essa nova cláusula se torna mais difícil de ser responsabilizado pelo 
empregador, caso haja um aviso ostensivo sobre a possibilidade do acidente. Outra questão 
abordada foram as ferramentas para o teletrabalho, que, de acordo com Dra. Vólia, dá 
liberdade para o patrão economizar na contratação e decidir por um funcionário que já tenha 
suas próprias ferramentas.

Responsável pelo polêmico tema “O Trabalhador Hipersuficiente”, o juiz Fábio Gomes 
esmiuçou o conceito de “hipersuficiente”, que abrange os empregados com ensino superior e 
que recebem mais de duas vezes o limite máximo da Previdência Social (cerca de 11 mil reais 
mensais). Esses funcionários, graças à Reforma, podem negociar e flexibilizar e negociar 
com o empregador sua jornada de trabalho. Dr. Fábio reforçou a importância do diálogo e na 
autonomia entre o funcionário hipersuficiente e o empregador. 

No segundo painel, A Reforma Trabalhista e o Acesso à Justiça do Trabalho, foram 
apresentados dados que mostraram a queda das ações trabalhistas após o início da 
reforma. A juíza Patrícia Medeiros discorreu sobre a liquidez nos processos trabalhistas, que 
graças à reforma, devem ter a indicação do valor. 

Pontuando os diversos conceitos Para a juíza, a nova exigência de liquidez possibilitará a 
prolação de sentença líquidas com base nos valores atribuídos na petição inicial, obtendo 
maior agilidade e efetividade do processo de trabalho. 

A juíza Cláudia Marcia Soares ressaltou o papel da conciliação e negociação principalmente 
após a reforma. Com o tema “Homologação Judicial de Acordo Extrajudicial”, ela defendeu o 
diálogo entre empregados e empregadores principalmente após a mudança nos acordos 
extrajudiciais. 

“Os dispositivos (de justiça) são muito simples, não dão margem à muita interpretação 
ideológica. Aí vem essa questão da compatibilidade. Nós criamos uma justiça do trabalho 
primando a conciliação, a negociação.”, afirmou Dra. Claudia Márcia. 

Mesmo com essa facilitação entre os acordos de empregadores e empregados na justiça, a 
juíza ressalta que as taxas resilitórias ainda deverão ser pagas pelo contratante. 



O painel “A Reforma Trabalhista e o Direito Coletivo do Trabalho”, terceiro do seminário, 
focou na relação entre empregadores, empregados e os sindicatos. 

Ressaltando a importância dos sindicatos como elo entre o empregador e os empregados, o 
desembargador Alexandre Teixeira de Freitas afirmou que a modificação no artigo 
envolvendo o direito coletivo prioriza um diálogo entre todos os lados. Dr. Alexandre 
também defendeu que o direito do trabalho é, acima de tudo, um direito coletivo. 

Para discutir a “Anulação de Norma Coletiva”, o desembargador Marcos Cavalcante 
destacou as contradições da reforma em relação à normal coletiva e as negociações que 
envolvem um sindicato. De acordo com o desembargador, as principais dúvidas sobre este 
item na reforma surgem pois as modificações deixaram lacunas para a justiça do trabalho.

“A reforma foi deficiente, para dizer o mínimo. Ela deixou todo esse espaço de interpretação, 
que é muito ruim, é um espaço de subjetivismo. É um espaço que vai abrir ao judiciário uma 
espécie de interpretações do sentido contrário.”, afirmou o desembargador.  

Encerrando o ciclo de palestras, o último painel, “A Reforma Trabalhista E O Processo de 
Trabalho”, apresentou os impactos no dia a dia dos juízes. 

Considerada uma das questões mais polêmicas da reforma, a juíza Mônica Brandão explicou 
detalhadamente os Honorários Sucumbenciais. A mudança incide principalmente no 
pagamento de advogados pelos processos trabalhistas, tornando mais rígida a isenção de 
pagamento dos profissionais de justiça.

Dra. Mônica considerou que a gratuidade da justiça promoveu uma banalidade nas ações 
trabalhistas, e que por isso, essa transformação da reforma foi positiva para os advogados, 
juízes e desembargadores.

Encerrando o debate, Dr. Otávio Calvet detalhou como está funcionando a liquidação e 
execução após a Reforma Trabalhista. Neste caso ele destacou como a Reforma possibilitou 
que os processos fossem concluídos mais rapidamente. 

Nilton Bastos, do Fator Brasil esteve presente para a cobertura do evento. 



O EVENTO CONTOU COM UM PÚBLICO DE 120 PESSOAS ENTRE ELES 
ADVOGADOS DA ÁREA TRABALHISTA, DIRETORES JURÍDICOS DA CSN, 
FURNAS, ELETRONUCLEAR, PETROBRÁS, DIRETORES DE RH, 
CONVIDADOS DA CAIXA E DA OI. CONTÉM ANEXO LISTA DE PRESENÇA.
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CLIPPING 
 COLUNA ANCELMO GOIS 

(O GLOBO)  -  27/07
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FIRJAN
27/07
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FATOR BRASIL
28/07
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COLUNA MARINA CARUSO 
(O GLOBO) 
29/07
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O GLOBO 
BOA CHANCE 

29/07



I SEMINÁRIO NACIONAL DA REFORMA TRABALHISTA

OAB ONLINE 
30/07
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O GLOBO ONLINE 
BAIRROS 

31/07
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O DIA – COLUNA JUSTIÇA E CIDADANIA -  31/07

CONSULTOR JURÍDICO -  03/08
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